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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à isenção da incidência de ICMS na produção de caixas de papelão destinadas ao acondicionamento de produtos agrícolas.

JUSTIFICATIVA




A agricultura é uma das atividades  mais importantes como fonte de recursos e de geração de empregos para muitos municípios do Estado. Por esta razão, uma redução da carga tributária para que o setor possa se expandir vem sendo aguardada com grande expectativa. Tal redução dar-se-ia no tocante à alíquota de ICMS na produção de caixas de papelão utilizadas para acondicionamento de insumos agrícolas.




O Programa São Paulo Competitivo prevê a redução de alíquota do ICMS como forma de garantir condições para o crescimento da produção, atração de investimentos e, consequentemente, fomento da economia paulista e criação de postos de trabalho.




Há inúmeras propostas neste sentido. No entanto, as reduções propostas não alcançariam a produção gráfica, o que trouxe grande preocupação a vários municípios e entidades.




Bastantes os motivos, apresentamos esta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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